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Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 1.203, DE 13 DE MAIO DE 2019

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Salto do Jacuí/RS, para ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pela SECRETÁRIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL-
SUBSTITUTA, nomeada pela Portaria n. 692, de 12 de março de 2019, publicada no DOU, de
14 de março de 2019, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria
n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção
I, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o repasse de recursos ao Município de Salto do Jacuí/RS, no
valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), para a execução de ações de
recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.001301/2017-
34.

Art. 2° Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, neste ato fixados em R$ 380.436,92
(trezentos e oitenta mil quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e dois centavos),
correrão: R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), à conta da dotação orçamentária,
consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do Desenvolvimento Regional,
Nota de Empenho n. 2018NE000288, Programa de Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001;
Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012; e R$ 436,92 (quatrocentos e
trinta e seis reais e noventa e dois centavos), à título de contrapartida financeira do Ente
beneficiário consignado na Lei Orçamentária Anual n. 2.444, de 7 de dezembro de 2018, do
referido Município.

Art. 3° O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcel única nos termos do art. 14 da Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4° A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2° do art. 13 da Portaria MI n. 624, de
23 de novembro de 2017.

Art. 5° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a partir da publicação desta
portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 6° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e no
Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8 de
abril de 2013.

Art. 7° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de
30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este
ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria MI
n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARINE DA SILVA LOPES

PORTARIA Nº 1.204, DE 13 DE MAIO DE 2019

Autoriza o empenho e a transferência de recursos ao
Município de Teresina - PI, para execução de ações de
Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste
ato representado pela SECRETÁRIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL SUBSTITUTA ,
nomeada pela Portaria n. 692, de 12 de março de 2019, publicada no DOU, de 14 de março de
2019, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de
fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012
e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Teresina - PI,
no valor de R$ 132.611,00 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e onze reais), para a execução
de ações de resposta, conforme processo n. 59052.002981/2019-85.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o
prazo de execução das obras e serviços é de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no
Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada
exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30
dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257, de 4 de agosto
de 2010.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARINE DA SILVA LOPES

PORTARIA Nº 1.205, DE 13 DE MAIO DE 2019

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
São Jerônimo - RS, para a execução de ações de Defesa
Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste
ato representado pela SECRETÁRIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL SUBSTITUTA ,
nomeada pela Portaria n. 692, de 12 de março de 2019, publicada no DOU, de 14 de março de
2019, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de
fevereiro de 2019, publicada no DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012
e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de São Jerônimo - RS, no valor
de R$ 844.419,68 (oitocentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e dezenove reais e
sessenta e oito centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59053.000882/2017-97.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação orçamentária,
consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do Desenvolvimento Regional,
Nota de Empenho n. 2018NE000261, Programa de Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001;
Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica competente,
com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em parcela única, nos
termos do art. 14 da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 624, de 23 de
novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o
prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no
Diário Oficial da União (DOU).

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada,
exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria e no Plano de
Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983, de 8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30
dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando este ocorrer
em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da Portaria n. 624, de 23
de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KARINE DA SILVA LOPES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 1196, de 13 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 14 de maio de 2019, Seção 1, pág.11, na Ementa onde se lê: Autoriza o empenho
e a transferência de recursos ao Município de Santa Cruz da Vitória - BA, leia-se: Autoriza
o empenho e a transferência de recursos ao Município de Boa Vista do Gurupi - MA.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

ATO Nº 919, DE 13 DE MAIO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento nas Resoluções ANA nº 1.938, de 30/10/2017, resolveu emitir a outorga de
direito de uso de recursos hídricos à:

Areal Líder Ltda - ME, rio Pomba, Município de Cataguases/MG, mineração.
O inteiro teor da Outorga, bem como as demais informações pertinentes

estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATOS DE 13 DE MAIO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento na Resolução ANA nº 1.938 e nº 1.941, de 30/10/2017, resolveu:

Nº 916 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio
da União em nome de EDUARDO ROBERTO HEINISCH, CPF nº 813.019.797-91, por motivo
de insuficiência de informações no prazo solicitado, conforme estabelecido no §2º do Art.
6º da Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 917 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio
da União em nome de COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR, CPF/CNPJ nº
76.484.013/0001-45, por motivo de recusa, pelo usuário de recursos hídricos, das
alterações propostas pela ANA na demanda solicitada, conforme §4º do art. 6º da
Resolução ANA n. 1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 918 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio
da União em nome de THIAGO CONSUL FANTIN, CPF/CNPJ nº 300.720.068-70, por motivo
de insuficiência de informações no prazo solicitado, conforme estabelecido no §2º do Art.
6º da Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro de 2017.

Nº 920 - Indeferir o pedido de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio
da União em nome de MARCELO PARO, CPF/CNPJ nº 271.744.238-33, por motivo de
insuficiência de informações no prazo solicitado, conforme estabelecido no §2º do Art. 6º
da Resolução ANA nº 1.938, de 30 de outubro de 2017.

O inteiro teor dos Indeferimentos de Outorgas, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 215, DE 13 DE MAIO DE 2019

Delega competência para edição de atos relativos ao
Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, e no Decreto nº 9.557, de
8 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Secretário de Desenvolvimento da Indústria, Comércio,
Serviços e Inovação a competência para edição de atos relativos ao Programa Rota 2030 -
Mobilidade e Logística previstos:

I - no § 1º do art. 9º e no art. 14, da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018; e
II - no § 5º do art. 1º, nos §§ 1º e 2º do art. 14, e no art. 30, do Decreto nº

9.557, de 8 de novembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

PORTARIA Nº 216, DE 13 DE MAIO DE 2019

Altera a Portaria nº 24, de 30 de janeiro de 2019, do
Ministro de Estado da Economia, delegando competência
ao Secretário Executivo para aprovar e autorizar o
acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho
anuais, bem como liberar servidor quando a realização das
atividades inerentes a cursos, concursos públicos ou exames
vestibulares ocorrerem durante o horário de trabalho.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o caput do art. 6º e pelo inciso III do caput do art. 7º do Decreto nº 6.114, de
15 de maio de 2007, e considerando o disposto no caput do art. 76-A da Lei 8.112, de 11
de dezembro de 1990 resolve:

Art. 1º A Portaria nº 24, de 30 de janeiro de 2019, do Ministro de Estado da
Economia, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º-....................................................................................................................
..................................................................
VI - autorizar e aprovar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de

trabalho anuais, para fins de retribuição do servidor que executar atividades inerentes a
cursos, concursos públicos ou exames vestibulares, na forma contida no caput do art. 6º do
Decreto nº 6.114, de 15 de maio de 2007; e

VII - liberar servidor quando a realização das atividades inerentes a cursos,
concursos públicos ou exames vestibulares ocorrerem durante o horário de trabalho, na
forma prevista no inciso III do caput do art. 7º do Decreto nº 6.114, de 2007." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES


